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ANEXO ÚNICO
QUADRO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL DA SEMAS
 RESULTADO (mensuração do alcance dos objetivos dos programas para 
acompanhar os resultados/ caráter quantitativo e qualitativo)

RESULTADO - 19º CICLO – Período: 01 de novembro de 2024 a 28 de fevereiro de 2025
SETORES/SIGLA PONTOS

GABSEC 60
SAGRH 60
SAGRA 60
SAGAT 60
DIREH 60
NMH 60

DIMUC 60
DIGEO 60

DGFLOR 60
DIORED 60

DLA 60
DGSOCIO 60

DPC 60
ASCOM 60
AISC 60

CORREG 60
OUVID 60
TRA 60
NCI 60
JULG 60

CONJUR 60
NEL 60

CFISC 60
DINURE 60
DIFISC 60

DTI 60

Protocolo: 1175016
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
Portaria Nº 519/2025-GAB/SEMAS
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 138, inciso II, da Cons-
tituição do Estado,
CONSIDERANDO o disposto no art. 13 da Lei nº 8.633, de 19 de junho de 2018, 
e o Decreto nº 2.205, de 10 de outubro de 2018, que regulamenta a Gratificação 
de Desempenho de Atividade na Gestão Pública de Meio Ambiente; e,
CONSIDERANDO os princípios que regem a Administração Pública, dispos-
tos no art. 37 da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar público as metas para avaliação institucional da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade-SEMAS, previstas para o 
vigésimo ciclo de avaliação, compreendido no período de 1º de março a 30 
de junho de 2025, referentes ao processo de avaliação de desempenho, 
conforme anexo único que é parte integrante desta Portaria.
Art. 2º O resultado das metas será apresentado à Comissão de Avaliação 
de Desempenho da SEMAS, por meio de relatório sucinto e específico das 
atividades realizadas para o cumprimento das metas estabelecidas.
Art. 3º A Comissão de Avaliação de Desempenho divulgará por meio do 
site oficial da SEMAS (www.semas.pa.gov.br), pelo Diário Oficial do Estado 
ou por outro meio eletrônico os esclarecimentos para desenvolvimento da 
avaliação pelos gestores.
Art. 4º Os efeitos desta Portaria retroagem a 1º de março de 2025.
 Belém, 10 de março de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAUL PROTÁZIO ROMÃO
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade

ANEXO ÚNICO
QUADRO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL DA SEMAS 

SETORES(si-
glas) METAS PONTOS

GABSEC Implementar sistema de controle de processos do Gabinete 60

SAGRH Elaborar minuta de plano de ação para a criação de uma Cartilha Orientativa das ações 
SAGRH. 60

SAGRA Realizar diagnóstico de imóveis rurais, acima de 4 módulos fiscais e suas áreas de 
reserva legal, avaliando excedente e déficit 60

SAGAT
Elaborar projeto de acolhida de servidores

60
Realizar atualização de planilhas do SmartSheet

DIREH

Atualizar mensalmente a planilha de processos de outorga de uso de recursos hídricos.

60

Elaborar relatório contendo as informações qualitativas do setor referente às ações 
executadas no Plano Plurianual - PPA 2024-2027.

Elaborar o 2º Relatório do Projeto de Segurança Hídrica
Elaborar relatório das ações de apoio à gestão participativa

Analisar 60% do passivo dos processos de outorga.

NMH

Elaborar estudo sobre os Impactos da Variabilidade Climática nas Áreas de Aptidão 
Agrícola da Cultura do Açaí no Estado do Pará.

60
Elaborar o POP (Procedimento Operacional Padrão) da utilização em campo dos equipa-

mentos para análise de parâmetros da qualidade da água.

DIMUC
Elaborar 100 cartas-imagem de cadastros elegíveis ao PSA

60
Analisar 400 CARs na plataforma SICAR/PA

DIGEO

Produzir dados vetoriais para o cálculo dos Índices do ICMS verde referente ao ano de 
2024. (Portaria PMV n°03/2012)

60

Analisar 1.200 Cadastros Ambientais Rurais (CAR) na plataforma SICAR que apresen-
tam incidência sobre áreas em conformidade com a regularização fundiária, conforme 

dados do Sistema de Gestão Fundiária (SIGEF/INCRA).
Desenvolver dashboard estratégico para apoiar o monitoramento e priorização de 
analise de Cadastros Ambientais Rurais (CAR’s) com incidência em áreas sensíveis

Criar banco de dados espacial com o shape dos Cadastros Ambientais Rurais (CAR’s) 
que possuem Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) assinado.

DGFLOR

Analisar, em 60%, os processos que foram protocolados entre o período do 16º ciclo e 
os que já estão em trâmite na Diretoria, durante o quadrimestre;

60Analisar, em 60%, as demandas dos requerimentos enviados e as que já estão em 
trâmite no CEPROF/SISFLORA, durante o quadrimestre;

Elaborar Manuais de Procedimentos de Análise no Sistema CEPROF/SISFLORA para os 
perfis Técnico de Cadastro e Controle.

DIORED

Apresentar comprovação das entregas das informações qualitativas decorrentes das 
atividades realizadas nos meses de fevereiro a maio de 2025 referentes às ações 

consignadas no PPA 2024-2027.

60
Elaborar material pedagógico sobre tema referente à Educação Ambiental.

Realizar a 5ª Conferência Estadual de Meio Ambiente, com o Tema: “Emergência 
Climática e o Desafio da Transformação Ecológica”.

Entregar 1 relatório de acompanhamento das ações de fortalecimento das áreas com 
acordos de pesca realizados em 02 territórios pesqueiros homologados.

DLA

Emitir o número de 80 atos autorizativos.

60
Homologar 01 Acordo de Pesca

Atualizar Portal da Transparência.
Preencher planilha Smartsheet do PPA

Realizar o 11o.Ciclo de Diálogos da Diretoria de Licenciamento Ambiental

DGSOCIO

Compor manifestação técnica e apensar minutas dos ‘procedimentos apropriados’ e 
fluxos correlatos aos artigos 6º e 7º da Convenção de nº 169 da Organização Inter-
nacional do Trabalho para a convencionalidade do Diálogo Institucional de Consulta e 
Consentimento Prévio Livre e Informado em contribuição e atendimento à sequência 

89, do PAE 2020/931320-PGE.

60

DPC

Apresentar comprovante de entrega dos relatórios contendo as informações qualitati-
vas do setor referente às ações do PPA 2024 – 2027.

60Realizar da versão 1 da DPC Itinerante
Elaborar material orientativo para utilização da Plataforma de Bioeconomia.

ASCOM

Criar novo editorial nos canais de divulgação oficiais da Semas para divulgação de 
cards informativos de 05 (cinco) Atos Normativos Estaduais.

60Criar documento de especificação de layout e funcionalidades de redesign do novo 
portal da semas.

Reestruturar a página da Ouvidoria na aba institucional do site da Semas/Pa.

AISC

Elaborar Relatório contendo as informações relacionadas às: 1 – Demandas recebidas 
e encaminhadas pela Assessoria de Inteligência e Segurança Corporativa AISC\SEMAS 
com os resultados alcançados na apuração. 2 – Estratégias de integração entre a AISC/
SEMAS e as instituições federais (IBAMA, Polícia Federal e Forças Armadas do Brasil), 

bem como das instituições executoras do Plano Estadual Amazônia Agora (PEAA), 
principalmente nas ações previstas dentro da Força Estadual de Combate ao Desmata-

mento, constatada no art 9º, I do Decreto supracitado.

60

CORREG

Realizar evento/palestra intitulado: “Como cultivar comportamentos éticos no cotidiano 
do trabalho?”, em celebração ao Dia Nacional da Ética

60
Confeccionar o plano de ação de prevenção e controle da Corregedoria para o biênio 

2025/2026.

OUVID
Atualizar as informações da Ouvidoria na aba institucional do site da SEMAS/PA.

60Capacitar / qualificar / aperfeiçoar profissionalmente os técnicos/servidores lotados na 
Ouvidoria/SEMAS.

TRA

Instruir e julgar 160 processos punitivos

60Encaminhar ao Gabinete relatórios mensais qualitativos e quantitativos dos julgamen-
tos do TRA

Realizar visita à sede do Conselho de Meio Ambiente, em Brasília.
NCI Realizar Sessão Educativa Primeiros Socorros: Ações que Salvam Vidas 60

JULG

Analisar 50% dos processos administrativos infracionais existentes na Caixa de Entrada 
SIMLAM Julgadoria ao longo do 20º ciclo.

60
Elaborar controle de ementas das Manifestações Jurídicas e dos Pareceres Técnicos e 

Técnicos Decisórios da Julgadoria ao longo do 20º ciclo.

CONJUR
Elaborar ementário dos processos de licenciamento ambiental que passam pela 

Consultoria Jurídica. 60
Alimentar o Portal da Transparência.

NEL
Propor melhorias operacionais e legislativas no Portal Legislativo da SEMAS

60Elaborar material legislativo sobre a Política Estadual do Meio Ambiente (Lei Estadual 
nº 5.887, de 9 de maio de 1995), utilizando linguagem simples


